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RESOLUÇÃO Nº 24/2019 

 

Concede Diploma do Mérito Legislativo 
Municipal à empresa Engelaje Ltda.  

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora promulga a 

seguinte Resolução:  

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo Municipal à empresa 

Engelaje Ltda.  

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue à agraciada em 

Sessão Solene do Poder Legislativo.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ponte Nova,12 de agosto de 2019. 
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Vice-Presidente 
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